
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofício Mens. nO 40 /2012

Goiânia, 09 de

A Sua Excelência

Deputado JARDEL SEBBA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

08

de 2012.

Encaminho, em anexo, projeto de lei de alteração de dispositivos

da Lei nO13.613, de 11 de maio de 2000, que instituiu o Programa Estadual de

"t'f Incentivo à Cultura - GOYAZES -, à alta apreciação e deliberação da augusta

Assembleia Legislativa do Estado, dignamente presidida por Vossa Excelência.

Trata-se, Senhor Presidente, de alterações que visam impedir,

legalmente, que servidores da Pasta da Cultura ou integrantes e servidores do

Conselho Estadual de Cultura, detentores, em face disso, de informações

privilegiadas e com livre acesso aos órgãos que cuidam da tramitação e aprovação

de processos, em homenagem aos princípios de impessoalidade e moralidade

consagrados na Constituição da República e norteadores de todas as atividades da

pública administração, obtenham o incentivo instituído pelo precitado Diploma Legal

em detrimento daqueles que, realmente, necessitam do amparo da lei para a sua

formação cultural e artística.

Observo que a questão foi levantada pela Presidência do

Conselho Estadual de Cultura, que, conforme Ofício nO40/2011, peça inaugural do

Processo nO201100013002658, com tramitação sobrestada na Secretaria de Estado

da Casa Civil, dirigido ao Procurador-Geral do Estado, fez a solicitação de emissão

de parecerjurídicoda p~e pautasseasaçõesdaqueleColegiado,com relação
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à participação de Conselheiros e servidores públicos da Secretaria da Cultura e do

referido Conselho, na obtenção do incentivo do Programa GOYAZES, criado pela

referida Lei nO 13.613/2000. Também foi questionada a participação no aludido

Programa de artistas-funcionários públicos, quando autores ou colocados na posição

de terceiros interessados.

Releva notar que o interesse do Ministério Público Estadual no

deslinde da questão sob análise está evidenciado no Ofício Requisição nO304/2011,

(fI. 09 do citado Processo nO201100013002658), subscrito pelo Promotor de Justiça

em exercício na 50a Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, Rodrigo

César Bolelli Faria.

Acredito, assim, Senhor Presidente, que a pendência exposta no

citado processo, tanto pelo Conselho Estadual de Cultura quanto pelo Ministério

Público Estadual, fica solucionada com a aprovação do anexo projeto de lei.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me conduzem à

busca do beneplácito do Poder Legislativo Estadual, por meio dessa ínclita Casa de

Leis, dignamente presidida por Vossa Excelência, submetendo-lhe à apreciação e

deliberação o anexo projeto de lei que espero ver aprovado pelo Plenário,

solicitando, nesta oportunidade, urgência na sua apreciação, com fulcro no

permissivo constitucional do art. 22 da Constituição do Estado de Goiás.

Ao ensejo, reit o a Vossa Excelência e a seus dignos pares

protestos de alto apreço e distinta o sideração.

~
MARCON IRA PERILLO JÚNIOR

Go rnador do Estado de Goiás

SECC/JDSlEPSA
2658
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LEI N° ,DE DE

Dá nova redação ao art. 7° da Lei nO13.613, de 11 de

maio de 2000, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 7° da Lei nO13.613, de 11 de maio de 2000, passa

a vigorar com as seguintes modificações:

"Art. 7° São beneficiários do Programa Estadual de

, Incentivos à CU,ltura- GOYAZES:

I - projetos sobre o ,patrimônio cultural, histórico e

artístico, aprovados pela Secretaria de Estado da Cultura,

depois da manifestação favorável do Conselho Estadual

de Cultura acerca de sua relevância e oportunidade;

11 - pessoa física ou jurídica que tenha seus projetos de

ação, produção e de difusão cultural e artística aprovados

. pela Secretaria de Estado da Cultura após manifestação

favorável do Conselho Estadual de Cultura, acerca de sua

relevância e oportunidade.

Parágrafo único. São impedidos de receber o incentivo do

Programa GOYAZES servidores da Secretaria de Estado

da Cultura, bem como os membros e servidores do

Conselho Estadual de Cultura, sejam autores de projetos

ou terceiros interessados". (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

SECC/JDSlEPSA
2658

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2012, 124° da República.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofício Mens. nO 4O /2012

Goiânia, 09 de

A Sua Excelência

Dep~adoJARDELSEBBA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

de 2012.

Encaminho, em anexo, projeto de lei de alteração de dispositivos

da Lei nO 13.613, de 11 de maio de 2000, que instituiu o Programa Estadual de

) Incentivo à Cultura - GOYAZES -, à alta apreciação e deliberação da augusta

Assembleia Legislativa do Estado, dignamente presidida por Vossa Excelência.

Trata~se, Senhor Presidente, de alterações que visam impedir,

legalmente, que servidores da Pas~a da Cultura ou integrantes e servidores do

Conselho Estadual de Cultura, detentores, .elTl face disso, .de informações

privilegiadas e com livre acesso aos órgãos que cuidam da tramitação e aprovação

de processos, em homenagem aos princípios de impessoalidade e moralidade

consagrados na Constituição da República e norteadores de todas as atividades da

pública administração, obtenham o incentivo instituído pelo precitado Diploma Legal

em detrimento daqueles que, realmente, necessitam do amparo da lei para a sua

formação cultural e artística.

Observo que a questão foi levantada pela Presidência do

Conselho Estadual de Cultura, que, conf()rme Ofício nO40/2011, peça inaugural do

Processo nO2011000130()2658, com tramitação soprestada'na Secretaria de Estado

da Casa Civil, dirigido ao Procurador-Geral do Estado, fez a solicitação de emissão

de parecerjurfdico da p~e pautasseas açõesdaquefeCofegfado,com relação
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ESTADO DE GOIÁS
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à participação de Conselheiros e servidores públicos da Secretaria da Cultura e do

referido Conselho, na obtenção do incentivo do Programa GOYAZES, criado pela

referida Lei nO 13.613/2000. Também foi questionada a participação no aludido

Programa de artistas-funcionários públicos, quando autores ou colocados na posição

de terceiros interessados.

Releva notar que o interesse do Ministério Público Estadual no

deslinde da questão sob análise está evidenciado no Ofício Requisição nO304/2011,

(fI. 09 do citado Processo nO201100013002658), subscrito pelo Promotor de Justiça

em exercício na 50a Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público, Rodrigo

César Bolelli Faria.

Acredito, assim, Senhor Presidente, que a pendência exposta no

citado processo, tanto pelo Conselho Estadual de Cultura quanto pelo Ministério

Público Estadual, fica solucionada com a aprovação do anexo projeto de lei.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me conduzem à

busca do beneplácito do Poder Legislativo Estadual, por meio dessa ínclita Casa de

Leis, dignamente presidida por Vossa Excelência,: submetendo-lhe à apreciação e

deliberação .o anexo' projeto de lei qúe espero ver aprovado pelo Plenário,

solicitando, nesta oportunidade, urgência. na sua apreciação, com fulcro no

permissivo constitucional do art. 22 da Constituição do Estado de Goiás.

Ao ensejo, reit o a Vossa Excelência e a seus dignos pares

protestos de alto apreço e distinta o sideração.

~'

MARCON IRA PERILLO JÚNIOR
Go rnador do Estado de Goiás

SECClJDSlEPSA
2658

2



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

LEI N° ,DE DE

04

j 'DE2012.U

Dá nova redação ao art. 7° da Lei nO 13.613, de 11 de

maio de 2000, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 7° da Lei nO13.613, de 11 de maio de 2000, passa

a vigorar com as seguintes modificações:

"Art. 7° São beneficiários do Programa Estadual de

Incentivos à Cultura - GOYAZES:

I - projetos sobre o patrimônio cultural, histórico e

artístico, aprovados pela Secretaria de Estado da Cultura,

depois da manifestação favorável do Conselho Estadual

de Cultura acerca de sua relevância e oportunidade;

11 - pessoa física ou jurídica que tenha seus projetos de

ação, produção e de difusão cultural e artística aprovados

. pela Secretaria de Estado da Cultura após manifestação

favorável do Conselho Estadual de Cultura, acerca de sua

relevância e oportunidade.

Parágrafo único. São impedidos de receber o incentivo do

Programa GOYAlES servidores da Secretaria de Estado

da Cultura, bem como os membros e servidores do

Conselho Estadual de Cultura, sejam autores de projetos

ou terceiros interessados". (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

SECOJDS/EPSA
.2658

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de de 2012, 124° da República.
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COMISSÃO MISTA
Ao Sr. Dep. -fAUrA dOqoru~ a: Cd.-""l:::>
PARA RELA AR r

Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em / ~2012

Presidente: @ICl411.1l ~ ~
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2012001277

GOVERNADORIA DO ESTADO

Dá nova redação ao art. 7° da Lei n. 13.613, de 11 de

maio de 2000, e dá outras providências.

Rproc

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da

Governadoria do Estado, que altera a Lei n. 13.613, de 11 de maio de 2000, que

institui o Programa Estadual de Incentivo à Cultura - GOYAZES.

Segundo consta na justificativa, as alterações visam impedir,

legalmente, que servidores da Pasta da Cultura ou integrantes e servidores do

Conselho Estadual de Cultura, detentores, em face disso, de informações

privilegiadas e com livre acesso aos órgãos que cuidam da tramitação e aprovação

de processos, em homenagem aos princípios de impessoalidade e moralidade

consagrados na Constituição da República e norteadores de todas as atividades da

pública administração, obtenham o incentivo instituído pelo precitado diploma legal

em detrimento daqueles que, realmente, necessitam do amparo da lei para a sua

formação cultural e artística.

A iniciativa do pre rojeto de lei está devidamente

resguardada, conforme disposto no . 20, S I, 11, "c", da Constituição Estadual, que

reserva ao Governador do Es do a competên ia privativa para iniciativa dos

sobre o regime jurídico dos servidores públicos.
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Constata-se que a proposlçao e compatlvel com .o":~~~~~;~~~V
constitucional vigente, não apresentando qualquer inconstitucionalidade ou

ilegalidade que impeça a sua aprovação, sobretudo porque tem a finalidade de dar

eficácia aos princípios da impessoalidade e moralidade, ao impedir que servidores

da Pasta da Educação usufruam dos benefícios da lei goyazes.

Isto posto, somos pela constitucionalidade e juridicidade da

propositura em pauta, e, no mérito, por sua aprovação.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em /1 de Q~ /I de 2012.

mIe

Relator
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COMISSÃO MISTA ;\~ .,
Com VISTA ao Sr.(s) Deputado(s)Lw1 a..;/d? LW4 a --t
PELO PRAZO DE R-â%/nPn ~ r~C>S~lS :..~
Sala das Comissões Dep\:(tado Solon Amaral ?
Em li / d'vl /2012. /tf r' fZJ /lt7?~f

Presidente:



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecerdo RelatorFavzel a Matéria.
Processo N° tel l::G ~
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em Ip. /.0 V .... /2012.

Presidente :
Relator:
Membros:

/;6/
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 61, DE 19 DE ABRIL DE 2012.
LEI N° , DE DE DE 2012.

Dá nova redação ao art. 7° da Lei nO13.613,
de 11 de maio de 2000, e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 da Constituição Estadual, decreta eeu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 7° da Lei nO13.613, de 11 de maio de 2000, passa a vigorar com as
seguintes modificações:

"Art. r São beneficiários do Programa Estadual de Incentivos à Cultura -
GOYAZES:

I - projetos sobre o patrimônio cultural, histórico e artístico, aprovados pela
Secretaria de Estado da Cultura, depois da manifestação favorável do Conselho
Estadual de Cultura acerca de sua relevância e oportunidade;
11- pessoa física ou jurídica que tenha seus projetos de ação, produção e de difusão
cultural e artística aprovados pela Secretaria de Estado da Cultura após
manift:~staçãofavorável do Conselho Estadual de Cultura, acerca de sua relevância e
oportunidade.

Parágrafo único. São impedidos de receber o incentivo do Programa GOYAZES
servidores da Secretaria de Estado da Cultura, bem como os membros e servidores
do Conselho Estadual de Cultura, sejam autores de projetos ou terceiros
interessados." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigo

ASSEMBLEIA LEGISLA TI
abril de 2012.

(

..,..,.'

- .-~' ."

O DE GOIÁS, em Goiânia, 19 de



,
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900
Telefones (62) 2764-3022 Fax 2764-3375

Site: ~ass£'!J}!1JS'ÜLgº,,gQ\',Qr

Oficio nO36] - P
Goiânia, 20 de abril de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás

. MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei n° 6], aprovado em sessão realizada no dia 19 de abril do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que dá nova redação ao art, 7° da Lei n° 13.613, de lI de maio de 2000, e
dá outras providências.

Atenciosamente,



eon,ldeTando Procesfo AdmlnlstnltlYO n' 10090002SOOISU, IOlkltando o

plsamenlo Irtdenlzalório ptlos .sel'Y~ prntIdos pela EmpIUI SimoJM: &. Man::do (LCnne

House Cabeldn:lr03) no perlodo de 13111n01l • lJ/4/1011, .rtiertnte , ~çIo

contrItUIl pelo PfUO de 110 (centot: vinte) di ••• por ocasllo doenc:m1tmentodoconctlto em

1V11I2011:

Altera a lei no- 16.671/09, que dlsp6e
sobre 8 concessAo de Incentivo fiscal
destinado é ImplantaçAo ou ampliação
de empreendimento Industrial de veIculo
automotor no estado de goiás.

LEI N'17.626, DE 09 DE MAIO DE 2012.
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DlarlO Oficia: ,GO,AN",TERç',FE'R~ 15 DEpaI)~~1~~~T!~~~~Amoo(~j)
Processo: 201200089655 L1cltaÇlo: Tomada de Pre~, • , l t; ~
Edllal n' 9612010 Objeto: Reequl/fbrfo Eoonomlco • FInanceiro (, PRESOlENlll DA AG£NCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO-
Contratante: Mlnlslério Público do ESlado de Golés AGECOM.•••••• '" .~. """" •••• '",,"" "",r "I" •• ;'10 """'" n' 7.<20'" 11 '"

Procuradoria.Geral de Justiça Contratada: ENGEBRÁS- _ """"', 201'~
Engenharia Brasiliana Lida Perlodo: Do Contrato Originai
DotaÇlo Orçamentjrla: 0701 030911067 1.178 GP/04 Valor
do adltlvo:R$ 36.667,54 Recurso: Tesouro Estadual
Empenho: n' 00049. de 08 de maio de 2012 Valor do
Empenho: R$ 36.667,54 Data do Aditivo: 10/0512012
Amparo Legal: Lei n' 8.666193, art. 61

5. Valol'

'.Objet'

1. Processo n'.

2._çl<>do T""",
3.~alldide deUd:.çlo

.:. " ", .l~h 'li •• rJ~
... , . '-'. '" ,\ ..... "
~ I I ' •• f''' •• I .••

:~t~
. J;; ~ 'Ihencoun FUho .

""'''''"''

I - Deterei •• , a lnstalmçlo de Proeefto A"dmlnlstrlllvo DlKipllrwr (PAU) pItI

&JIUrVo rato mirreado nmu autos, que notida por melo do Despleho rf'OIMOI2, a tolickaÇao

de plpmertlo Indeclzal6rio' empua LeMe House C.beltll'liros.

n - Dalz •• , pari InstNlr o n:rerido PAD, " Com1nlo ~11f de ~

Admlnlltrativo Distlprinv,lXlmpostl pelos itrvIdores ..Rarltl Cunha ~tnlI1Mk:I- Gestor Jurfdlco,

Rocfrfao Sablno Seml'- r'Vlre! - AnaIlJtl de <k:stJo ~dmi"ilt~liYl ti M.urldo Oonçal-m do

Nudmento - Anlstente clt Comunitaçlo, sendo n:spectlvamentti Presidente, Vloe.f"rQ1dmte c
StcrcUtlo; .

IJI - DtlIbtrtr, l'IOt tmnol ~ Art. 330 da Lei rf' 10.460.11, que OI .mern~ desta

ComIJllo ~a1. acima ldenfllkadol. lp'mlI • tJlâttlalidlde e lUtotb de quem Pf01'OC'O'I ,

oecessJdIde. de P'lU!mto Indenlzat6rJo, ol!fdo demt I&ltos,.podendo l'tIUmr 11 dln~

nteemrias'!nRraçIo proteIJU,l; •

. IV.Ao fina1, I"titomc:m« os lutos condUlO' I tJl&Prtsldtftcla. pus enYloil

Conb':'oladcntlOcnJ do Estado.

Dt.sE CItNCIAo PUBLlQUF...sE E CUMPRA-SE.

PRESmtNCIA DA AG~C1A GOiANA DE' COMUNICAÇÃO -

.A~ECOM.emOollnl •• os H d1udornh~ Tt'\~ dolh)d~2012.

EXJ"8ATO DE lERMO AOrnvO " , , .
r.""O Aditivo n". ot0l20i2-AD-GEJUR. SegW'Cló .dbmemo 110eomr.to rf. 125'200;.;

~~:~~~~~:V~~~k;;.~=AG~ ..
DE TRANSPORTES E OBRAS (AGE1'Op). COntl'lltadl: ACHEi AUTOMOVEIS UOA ME.
Objeto: PRORROGAR por mais 12 (doa) ~ o pruo do Con1rl(o n°. 12512~.
ASJUR. estendendo-o R6 2511212012, com fuIcio' no.rt. S7,IndIo Me 1IT1.B~. 5'., clt LtI
f-:,~In". U06I93, ~ ••• orf .. 12001101. • .

eKlRATO DÊ TERMO Aoinvo .. ~.
'Termo Adltfvo~. OaSf2012-AtJ.;GEJUR. Segundo a~ltam«rtoao Contrato rf.
.06812011.PR-GEJUR,dlta"o de 2310912011,relerenteI rer"""" doCEKTRO
OE EDUCAÇÃODE JOVENSE AOULTOS _ Cepltol.CONTRATANTE:
AGENCIA GOIANA .OE TRANSPORTES E OeRAS (AGETOp)..
CONTRATADA:MNASILVACONSTRUTORA-ME. 09JET0: ACRESCERE .
SUPR'MIRSERV'ÇOSSEMREFLEXOFINANCEIRO10 _ rf' 06llI2011,
oom~~nôar1.65,.11'.d.lel ~rr',8.~.Proc ••• o~.1~35~J1f ..

Conslctmndo Oficio Circular n' l0I1011<GEKitJ). em que • Contrcladofll

Geral do Estado d~lna prorid!nelu no sentido de se '.purw I reqKWtSlbllidade de quem

tenh. dado CllI$II " lnegullrldade •. qull seja. pn:!taÇIO de Im'ifo lICm • correspondente

ronnlUuçlo lepl do rtrpectivo l~nto;

Considerando que o c::i'ado Onelo Clrcullr, Informa, lInda, ~ ~ Controlldoria

Geral do Esw:Io SOrTlmle anallllri eventull, procenos ~ ptpnarto de indenb:aQOes apÕ,'

resultado [mil da apuraçlo de rtspord&bllida~ c\l}o relatório flnIl e decisivo deveri ltI'

encartado no proeeno inderllmório. .

o NelA GOIANA De 'TRANSPORTEE OBRAS -AO~P. toma ~Ico qlJt reQ
a t.Jcmça"de Fvneionamento CLF) Junto" Secm6ri. de ~loAmbienle e Rcarrsos HId
SEMARH rerertnltl 10 trecboda OO-S07 •••• 3 Trecho IreRlO UENTEateOo.I39.

RESOLVE:

. ' . ' EXIMIO DE CONYSNID , .
Corwênlo n".022J2012-AQ.GEJUR- ~Irtlo:' AGENCIA GOIANA OE
TRANSPORTESE OeRAS (AGETOPj'I MUNIClplO OE SAKTO ANTONIO
00 DESCOBERTO •.ObJato: Pevlmentaçlo "(UIca de 1.29.339,DOm' (cento ti

Vlnt. ti nove mfl • trezentOI ti trlntll e nove metros quadrados) de vias urbana
NI cidade de Santo Ant6n1o do Descoberto, eatado <Se GoI6I .. V.Ior: R$
04'.611:388,88 .. VIgIncll: 31/1212012.' Slgnldrfol:. JAYME EDUARDO.:~~f(~OETOP);' OAVIOLEITE OA.SILVA (MUNICIPIO).P"",!,~ rf'.

EXTRATO QE TERMO AWPVO. .
T.""o Aditivo ~. OIl2l2012-AD-GEJUR. Primeiro aditamento M)Contrato nO.
07412011-PR-GEJUR.ditado de 1911012011.ref.rente I oxecuçdodossaMçoo
de co_ do _ viirlo de cld'" d. C~ com_ do3.E2,KM.
he,1s es_. CONTRATANTE:AGENCIA GOIANA OE TRANSPORTESE
OBRAS (AGETOP). CONTRATADA: .Ie~ CONSTllUTORA LTOA..

. OBJETO: Acrnoer I8rv1çoS sem re1Iexo fir\lincelro ao contrito nO 07412011.oPR.
GEJUR, com flJc:ro no ar1. 85, g1°, da l.eJ federai nO 8.666193. Proc."o rf!.
2727108 (Vai •• 1 •• 2).

~9'.;;;O";;:,:<de"A••'''''~=.i;;h.••;:---I;O''2JOn5l2=01;;2-------'--'---11
10. Sujelçio • l.egist.çlo leis FederatS ".. 10,520102.'. o.crlto FeO'al'l1 n'. ,
Vigen1& 5ASOI2005,~ CO!l'pltmenlar jf 12312006,beertto

EstllfullH6BJ2011, e Leln'. 8.66õm. .

1.'\':1~,'(':-". '.~t'H'..,~", , l~
: ;'_:,',;1i.'I:.. ~'\.

EXTRATO DE TERMO ADITNO
Processo: . 201200197128 L1cltaÇlo: Convite, Edllal n'
0112010 Objeto: ProrrogaÇlo do prazo de vlgêncla do Contrato
Origlnal e acréscimo de valores Contratante: Ministério Público
do Estado de Goiás Procuradoria-Geral de Justiça Contratada:
Construtora Almeida Prado Lide Perlodo: 11.08.2012 a
09.09.2012 Dotaç40 Orçamentjrla: 07010309110671.178
GP/04 Velor do edltlvo: R$ 5.133,75 Recurso: Tesouro
Esladual Empenho: n° 00048 de 02 de maio de 2012 Valor do
Empenho: RS 5.133,75 Deta do Aditivo: 10/0512012 AmParo
Legal: Lei n' 8.666/93, ar!. 61 .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo: 201200119653 L1cltaçto: Tomada de Pre~:
Editai nO149/2010 Objeto: Supressao da valores Coirtratante:
Ministério Púbnco do Estado de Goiás Proeuradoria-Garal de
Justiça Contratada: Construtoia Almeida Prado Lida Perlado:
00 Contrato Originai Valor da Supreaslo: R$ 15.065,11 Data
do Aditivo: 10/0512012 Amparo Legal: Lei n° 8.866193, art. 61

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVo
Processo: 201200224021 L1cltaÇlo: Tomada de Preços,
Editai 'no 0~2012 Objeto: A1teraçao de cronograma
Contratante: Ministério Público do Eslado de Goiás
Procuradoria.Geral de Justiça COntratada: Construtora
Girassol LIda Parlodo: Do Contrato Originai' Data de
assinatura: 10/0512012 Amparo Legal: Lei n' 6.666/93, ar!. 61

EXTRATODOCONTRATO' '

20120002a-S8
CONTRATOIAGECCMNO.01"2012
PregJo Elelr&lico rrt 00712011 (Ala de Registro d.
Pro;osn'OOlJ2012)
Aqulliçlo .stimada de 250 (duzentas e dnqO$nt.)

cai~ da papel reprogr.nco M, .ulfll~, eopwn,x,
cor1orme"em 01. do rtlferido PregA0 E1etr6nk:o. ,
O preÇO el\ln.da do presente COntrBto ler. de RS

17.050,00 (de~essele ml ~ dnqOenl' re.!s): conforme
d~triçto const.nte n. Clau~uta Se)j" . .

e. Partes CNPJ-MF OJ.520.90VOOO1..••7

CNPJ.MF 00.Q05.7601OOO1-48
NomeIRmo AG NCIAGOIANADECOMUNI~ Ç).

SocI1I PAPElARIATR'BUTAR'AlTOA
7. VlQendl Dat. do Inicio 0210512012 .

Dat. do Fim 0110512013

8. Ootaçlo OrçirnenttrltlFo Os reo.J1OS p~ pagamerio.delle obfe!o.Ao ~
, de Recunos .de dotlçlo Ol'ÇIment'rta .ll'erclelO 2012 da AGECOM

2012.4101.0',122,4001.'001.03.20(R"';", prÓprio)
c:om nalure18 dfI dnpasa' especr~d. ~' código
3,3,80.30,19, notl de empenho . n'.
2012.4101,003.00085,

Art. 2t Esta lei entra Im Ylgor n. dlf. de eUI pubAcaçlo,.

PALACIO00 GOVERND 00 ESTAOO DE GOIÁS, am
Goiânia. 09 de _ de 2012.124' de RepObllca.

lI~ptJlIIUItArPll.t.ONMo!I'••....•.
I T '. ,

• 1 ;' 'l, j, ~ l.> ~ j"

. 04 nOVl"redaçlo lO art . .,. da leI n* 1~.613, de 11 :

de r:nalode 2000, e d. outras prtMd&neI~.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nOI

termos do art. 10da Cons1lMçAo Eslldual, decre1a e eu aanclol'lÔ. seguinte LeI;

AI1, l' O an. 7' da LeI n' 13,613. da 11 da m.Jo de 2000. passa
a vigorar com as segutntes modlfaçOes:

°Art • .,. SDo bcne1ldtrtos do Progr.ma Estadual de Incenllvol ~
,Cuttlll1l- GOYAZES:

I - proletOl lobre o patrlmOnlo cultural, hlst6rlto fi ar1lsUco,

aprovado; peI. S~ret',rta de Esado da CuftUf1l, dePoIs da

mlntfestlÇlo favor6ve1 do Conselho EBtldu~1 de Cultura ecercl
de lua relevtncl. fi oportunidade:
/I - peslOl nllel ou jUrtdicl que lenhl llUl profl1OS de BçlO.

pTocluçAo e' de difusAo cultural e .rUatlcl aprovados pela

Seeretnrta de EIlado di CufturI após maOlfeallçlo favor4val do
Conselho Ealldual de Cullutl, .cerca da. lU' teleY4ncla e

oportunidade.

Pari;rafo (mfco, S.o 1rns>ed1d0lde receber o incentivo do
Progrim. GOYAZES le1Vfdorel di Sectet.t1I de elladO d.

CutrurI, bem como os membrOS fi ae~s do ConseRlo

Ea1ldutl de Cuflura, "jlm ButOret de profem ou tartelros

fnlemsedot.' (NR)

-Art. 111 •••••••••••••••••••••••••••

Parégrafo 9nko. O disposto nes1a Lelaplk:8-se Inclusive lO
indUAtrtal fabricante de extintores de Inçêndlo descarUvels
de poflmero de engenharia, de uso automotlvo.
............ , , , ,..........•....... ,..•...... ,...................• (NR)

A ASSEMBLElA LEGISLATIVADD ESTAOODEGO'ÁS,
nos termos do art. 10 da Constitulçao Estadual, decreta e eu sanciono a
.egulnte LeI: .

Art, l' O art, l' da Lei n' lS,S71. de 23 da julho de 2009.
passa a vigorar com a segufnte alt~raçao:

MARCONIFERREIRAPERILLO JÚNIOR

Art, ~ Esta lel'entra em vfgor na data de sua publicaçêo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em
GoIanl•. 09 da rriJiRJ da 2012. 124' da República.

LEI N" 17.627, DE 09 DE MAIO DE 2012.

. . .
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Procnao: 201200178750 Ucllaçlo: Tomada de Preços,
Editai n' 9812010 ObJelo: Acrésélmo de valores Contralante:
MlnlstMo Público do Estado de GoIás Procurudoria-Geral de
,Justiça Contratade: ENGEBRAS - Engenharie Braslllena Lide
Pariodo: Do Contrato O~glnal Dota9lO Orçemen1.6r1e: 0701
03.091 1067 1.178 GP/04 Valor do aditivo: RS 8.684,90
Recul'lo: Tesouro Estadual Empenho: n' 00045 de 02 da
maio de 2012 Valor do Em~ho: RS 8.684,90 Data do,
Aditivo: 1010512012 Amparo I,.egel: Lei n° 8.686193, alt. 61

.."..., ~._-.........=.--d/O' "_.I"I_•.__ . .••• '_~..,.. , ••,_._ .._ •••• ••.,•••.-- ••



•••
, ESTADO DE GOIÁS.,au . ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~

Goiânia, 15 de maio de 2012.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo.

/

Rubens Buenjs rd' ha da Costa
Diretdr Pu 'Ia 1e lar
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